INDICAÇÃO Nº 
1352
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, junto ao òrgão competente, visando a inclusão do município de Quatá , no Projeto Guri, desenvolvido pela Secretaria da Cultura.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o Projeto Guri, tem como objetivo o aprimoramento cultural e educacional de crianças e adolescentes em desenvolvimento, nada mais sugestivo que o mesmo  seja expandido a mais municípios do Estado.

Em atendimento a reivindicações da população do município de Quatá, encaminho a presente indicação, solicitando o apoio indispensável aos nobres pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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